
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTAHTâ Hg'1.780/86 

04 de abril ds 1,966

0 br. ISleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal- de louveira, 3sta 

do d-3 são Paulo, no uso ds suas atri 

buições legais:

H ES 0 L ■? S

Conceder 20 (vinte) dias ds Perias 

relativas ao período de 1.4 ds março de 1,984 à 13 ds março de ,, 

1.985, ao seguinte Punoionário, no período abaixo:

ms OH E0B3RT0 DA SILYA 

De 12 áe maio à 31 de maio ds 1,986

■Ssta Portaria entra em vigor .na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Publicada e registrada no Departa
mento ds Ldmin is tração em 04 de abril de 1.986,

JOS É AHC3HTIÉEI 

Diretor do Dep. de Administração


